
Oficio n° (CN) 
, em Li de d,U41& de 2o2 Brasília 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 28 de maio de 2024, rejeitou o Veto Parcial aposto ao Projeto de 
Lei do Senado n° 332, de 2018 (PLP n° 116, de 2023, na Câmara dos Deputados), 
convertido na Lei Complementar n° 204, de 28 de dezembro de 2023, que "Altera a Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar a incidência do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nos 
casos de transferência de mercadoria entre estabelecimentos do mesmo contribuinte". 

A matéria foi encaminhada, nesta data, à Presidência da República, para os 
fins do disposto no § 5° do art. 66 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Senade Ro.t o Carvalho 
Primeiro-Sec -tário do Senado Federal 
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